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pela remuneração de contas, no âmbito da prestação 
de serviços equiparados aos da atividade bancária, ao 
abrigo do artigo 2.º do regime da tesouraria do Estado, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 191/99, de 5 de junho, 
na sua redação atual.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 30.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os benefícios fiscais previstos nos números 

anteriores não são aplicáveis nas seguintes situações:
a) Quando os titulares dos rendimentos obtidos sejam 

entidades com residência ou domicílio em país, território 
ou região a que se referem o n.º 1 do artigo 63.º -D da Lei 
Geral Tributária, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 398/98, 
de 17 de dezembro, na sua redação atual;

b) Quando as entidades não residentes e sem estabe-
lecimento estável em território português sejam detidas, 
direta ou indiretamente, em mais de 25 %, por entidades 
residentes, exceto quando essa entidade seja residente 
noutro Estado -Membro da União Europeia, num Estado 
signatário do Acordo sobre Espaço Económico Europeu 
que esteja vinculado a cooperação administrativa no 
domínio da fiscalidade equivalente à estabelecida no 
âmbito da União Europeia ou num Estado com o qual 
tenha sido celebrada e se encontre em vigor convenção 
para evitar a dupla tributação que preveja a troca de 
informações.

Artigo 31.º
[...]

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — O benefício fiscal previsto no número anterior 

não é aplicável:
a) Quando os titulares dos rendimentos obtidos sejam 

entidades com residência ou domicílio em país, território 
ou região a que se referem o n.º 1 do artigo 63.º -D da Lei 
Geral Tributária, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 398/98, 
de 17 de dezembro, na sua redação atual;

b) Quando as entidades não residentes e sem estabe-
lecimento estável em território português sejam detidas, 
direta ou indiretamente, em mais de 25 %, por entidades 
residentes, exceto quando essa entidade seja residente 
noutro Estado -Membro da União Europeia, num Estado 
signatário do Acordo sobre Espaço Económico Europeu 
que esteja vinculado a cooperação administrativa no 
domínio da fiscalidade equivalente à estabelecida no 
âmbito da União Europeia ou num Estado com o qual 
tenha sido celebrada e se encontre em vigor convenção 
para evitar a dupla tributação que preveja a troca de 
informações.»

Artigo 4.º
Norma revogatória

São revogados os artigos 19.º, 26.º, 47.º e 50.º do EBF.

Artigo 5.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação, produzindo efeitos a 1 de julho de 2018.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
revogação dos benefícios fiscais previstos nos artigos 47.º 
e 50.º do EBF produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2019.

Aprovada em 29 de junho de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 23 de julho de 2018.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 30 de julho de 2018.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

111553146 

 Lei n.º 44/2018
de 9 de agosto

Reforça a proteção jurídico -penal da intimidade da vida privada 
na Internet (quadragésima sexta alteração ao Código Penal, 

aprovado pelo Decreto -Lei n.º 400/82, de 23 de setembro)

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à quadragésima sexta alteração 
ao Código Penal, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 400/82, 
de 23 de setembro, reforçando a proteção jurídico -penal 
da intimidade da vida privada na Internet.

Artigo 2.º
Alteração ao Código Penal

Os artigos 152.º e 197.º do Código Penal, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 400/82, de 23 de setembro, e alterado 
pela Lei n.º 6/84, de 11 de maio, pelos Decretos -Leis 
n.os 101 -A/88, de 26 de março, 132/93, de 23 de abril, 
e 48/95, de 15 de março, pelas Leis n.os 90/97, de 30 de 
julho, 65/98, de 2 de setembro, 7/2000, de 27 de maio, 
77/2001, de 13 de julho, 97/2001, 98/2001, 99/2001 e 
100/2001, de 25 de agosto, e 108/2001, de 28 de novem-
bro, pelos Decretos -Leis n.os 323/2001, de 17 de dezembro, 
e 38/2003, de 8 de março, pelas Leis n.os 52/2003, de 22 
de agosto, e 100/2003, de 15 de novembro, pelo Decreto-
-Lei n.º 53/2004, de 18 de março, pelas Leis n.os 11/2004, 
de 27 de março, 31/2004, de 22 de julho, 5/2006, de 23 
de fevereiro, 16/2007, de 17 de abril, 59/2007, de 4 de 
setembro, 61/2008, de 31 de outubro, 32/2010, de 2 de 
setembro, 40/2010, de 3 de setembro, 4/2011, de 16 de 
fevereiro, 56/2011, de 15 de novembro, 19/2013, de 21 de 
fevereiro, e 60/2013, de 23 de agosto, pela Lei Orgânica 
n.º 2/2014, de 6 de agosto, pelas Leis n.os 59/2014, de 26 
de agosto, 69/2014, de 29 de agosto, e 82/2014, de 30 de 
dezembro, pela Lei Orgânica n.º 1/2015, de 8 de janeiro, 
e pelas Leis n.os 30/2015, de 22 de abril, 81/2015, de 3 
de agosto, 83/2015, de 5 de agosto, 103/2015, de 24 de 
agosto, 110/2015, de 26 de agosto, 39/2016, de 19 de de-
zembro, 8/2017, de 3 de março, 30/2017, de 30 de maio, 
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94/2017, de 23 de agosto, e 16/2018, de 27 de março, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 152.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — No caso previsto no número anterior, se o 

agente:
a) Praticar o facto contra menor, na presença de menor, 

no domicílio comum ou no domicílio da vítima; ou
b) Difundir através da Internet ou de outros meios de 

difusão pública generalizada, dados pessoais, designa-
damente imagem ou som, relativos à intimidade da vida 
privada de uma das vítimas sem o seu consentimento;

é punido com pena de prisão de dois a cinco anos.
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 197.º
[...]

As penas previstas nos artigos 190.º a 195.º são ele-
vadas de um terço nos seus limites mínimo e máximo 
se o facto for praticado:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; ou
b) Através de meio de comunicação social, ou da 

difusão através da Internet, ou de outros meios de 
difusão pública generalizada.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no primeiro dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 29 de junho de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 20 de julho de 2018.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 30 de julho de 2018.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

111554231 

 Resolução da Assembleia da República n.º 245/2018

Recomenda ao Governo que promova a segurança e a saúde 
no trabalho e elabore um programa nacional 

de prevenção de acidentes de trabalho e doenças profissionais

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Proceda à recolha e análise dos dados relativos 
à incidência das doenças profissionais em Portugal, por 
tipo de doença e por sector de atividade e sobre o seu im-
pacto, nomeadamente, no número de baixas por doença, 
na incapacidade para o trabalho e na reforma por invalidez 

e publique, anualmente, um relatório com esses dados 
discriminados.

2 — Proceda, através da Autoridade para as Condições 
do Trabalho (ACT) e do Centro Nacional de Proteção 
Contra os Riscos Profissionais (CNPRP), em articulação 
com as associações de empregadores, empresas e estruturas 
representativas dos trabalhadores, designadamente centrais 
sindicais e comissões de trabalhadores, à criação de um 
programa nacional de prevenção de acidentes de trabalho 
e doenças profissionais que contemple, designadamente, 
a monitorização da incidência das doenças profissionais, 
a realização de campanhas de informação e sensibilização 
para a utilização de meios de produção ergonómicos, o 
reforço da fiscalização da ACT, dotando -a dos meios hu-
manos e materiais necessários, o apoio aos trabalhadores 
em matéria de higiene, segurança e saúde e a diminuição 
da intensidade dos ritmos e tempos de trabalho, sem re-
dução salarial.

3 — Promova a fiscalização da entrega da informação 
prevista na Portaria n.º 55/2010, de 21 de janeiro, para o re-
latório único, designadamente o anexo D, sobre segurança 
e saúde no trabalho, garantindo a validação da informação 
fornecida nesse âmbito pelas empresas que assegurem ser-
viços externos, bem como uma maior operacionalidade e 
articulação entre as plataformas informáticas das diferentes 
entidades competentes.

4 — Atualize a lista de doenças profissionais e o res-
petivo índice codificado, passando a incluir na mesma 
as doenças do foro psíquico e as que resultem de fatores 
psicossociais, nomeadamente as que resultem de práticas 
de assédio, regulamentando com a máxima urgência o 
quadro legislativo relativo a esta matéria e integrando 
profissionais da área psicossocial nas equipas de saúde e 
segurança no trabalho.

5 — Desenvolva uma campanha pública de promoção 
da saúde e segurança no trabalho e prevenção de riscos de 
acidentes de trabalho e doenças profissionais, através da 
ACT, em articulação com as associações de empregadores, 
empresas e estruturas representativas dos trabalhadores, 
designadamente as centrais sindicais e as comissões de 
trabalhadores.

Aprovada em 26 de abril de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111554726 

 Resolução da Assembleia da República n.º 246/2018

Recomenda ao Governo a urgente reabilitação e requalificação 
da Escola Secundária de Barcelinhos, em Barcelos

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que inicie no prazo de três meses um plano de intervenção 
detalhado na Escola Secundária de Barcelinhos, parti-
lhando com a escola e a comunidade escolar os seus termos 
e calendário de execução e proceda à sua urgente remoção 
das placas de fibrocimento, para salvaguarda da saúde de 
alunos, professores e funcionários da escola.

Aprovada em 12 de julho de 2018.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

111554994 


